Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Interessado

CSRF-T2
FI. 285

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

11610.005674/2001-28

Especial do Procurador
9202-004.021 — 2? Turma

12 de maio de 2016
ILL
Fazenda Nacional

Viagdo Cometa S.A.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Data do fato gerador: 31/12/1989, 31/12/1990,
31/12/1991, 31/12/1992

ILL. DECADENCIA. PRAZO PARA PEDIDO DE
RESTITUICAO.

Consoante jurisprudéncia vinculante emanada do
Superior Tribunal de Justica e do Supremo Tribunal
Federal, ¢ inconstitucional a parte final do artigo 4°
da Lei Complementar n°® 118, de 2005.

Consoante a mesma jurisprudéncia, em se tratando de
pedido de restituigdo de IRPF, decorrente de
pagamento indevido e deduzido anteriormente a
vigéncia da mencionada Lei Complementar, o prazo a
ser observado ¢ de 10 (dez) anos contados da data da
ocorréncia do fato gerador, restando, in casu, assim,
afastada a decadéncia para os pagamentos referentes
aos anos-calendario de 1991 e 1992.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para declarar a decadéncia relativamente os anos-calendario de
1989 e 1990, com retorno dos autos a DRF de origem, nos termos do voto do relator.

(Assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior — Relator

(Assinado digitalmente)



  11610.005674/2001-28  9202-004.021 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 12/05/2016 ILL Fazenda Nacional Viação Cometa S.A. Recurso Especial do Procurador Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte CARF Relator  2.0.1 92020040212016CARF9202ACC  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Data do fato gerador: 31/12/1989, 31/12/1990, 31/12/1991, 31/12/1992
 ILL. DECADÊNCIA. PRAZO PARA PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
 Consoante jurisprudência vinculante emanada do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, é inconstitucional a parte final do artigo 4° da Lei Complementar n° 118, de 2005.
 Consoante a mesma jurisprudência, em se tratando de pedido de restituição de IRPF, decorrente de pagamento indevido e deduzido anteriormente à vigência da mencionada Lei Complementar, o prazo a ser observado é de 10 (dez) anos contados da data da ocorrência do fato gerador, restando, in casu, assim, afastada a decadência para os pagamentos referentes aos anos-calendário de 1991 e 1992.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para declarar a decadência relativamente os anos-calendário de 1989 e 1990, com retorno dos autos à DRF de origem, nos termos do voto do relator.
 (Assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � Relator
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Gérson Macedo Guerra.
  Em litígio, o teor do Acórdão nº 106-17.076, prolatado pela 6a Câmara do então 1o Conselho de Contribuintes na sessão plenária de 01 de dezembro de 2010 (e-fls. 241 a 247). Ali, por maioria de votos, deu-se provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a decadência, determinando-se o retorno dos autos à autoridade julgadora de 1a. instância, na forma de ementa e decisão a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 1989, 1990, 1991, 1992 
ILL - RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS POR SOCIEDADE ANÔNIMA - DECADÊNCIA.
O marco inicial do prazo decadencial de cinco anos para os pedidos de restituição do imposto de renda retido na fonte sobre o lucro líquido, pago por sociedades anônimas, se dá em 19.11.1996, data de publicação da Resolução do Senado Federal n° 82.
Decadência afastada.
Decisão: por maioria de votos, AFASTAR a decadência do direito de pedir do recorrente e DETERMINAR o retorno dos autos à DRF de origem para o exame das demais questões, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga e Sérgio Galvão Ferreira Garcia (suplente convocado), que acolheram a decadência.
Enviados os autos à PGFN para fins de ciência da decisão, ocorrida em 08/12/2008 (e-fl. 249), insurgindo-se contra esta, a Fazenda apresenta, em 09/12/2008 (e-fl. 252), Recurso Especial de contrariedade à lei contra decisão não unânime, com fulcro no art. 7o., inciso I do anexo II ao Regimento Interno desta Câmara Superior aprovado pela Portaria MF no. 147, de 25 de junho de 2007, então em vigor quando da propositura do pleito recursal (e-fls. 252 a 261).
Alega-se, no pleito, violação ao art. 168, I, da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), bem como ao Ato Declaratório SRF no. 096, de 26 de novembro de 1999, que estabeleceriam que o prazo para que o contribuinte pudesse pleitear a restituição de tributo pago indevidamente (como no caso em questão) seria de 5 (cinco) anos, tendo como marco inicial a data de extinção do crédito tributário. Entende a recorrente que, no caso em questão, tendo o pedido sido protocolizado em 16/11/2001 (e-fl. 2), já estaria extinto o direito do contribuinte pleitear a restituição sob análise, que abrange pagamentos realizados durante os anos de 1990 a 1993, referentes ao Imposto Sobre Lucro Líquido devido para os anos-calendário de 1989, 1990, 1991 e 1992 (demonstrativo de e-fls. 07 a 12 e DARFs de e-fls. 13 a 37) 
Requer, assim, que o Recurso Especial seja conhecido e lhe seja dado provimento, reconhecendo-se a decadência do pedido de restituição do tributo.
O recurso foi admitido pelos despachos de e-fls. 256/257.
Encaminhados os autos ao Contribuinte para fins de ciência, ocorrida em 24/04/2009 (e-fl. 260), a autuada apresenta contrarrazões de e-fls. 261 a 272, onde:
a) Defende, inicialmente, que, uma vez tendo sido anulada a decisão de 1a. instância da DRJ, não caberia Recurso Especial por parte da Fazenda Nacional, consoante § 3o. do art. 7o. do Regimento da CSRF anteriormente citado;
b) No mérito, entende que o marco inicial para contagem do prazo decadencial para fins de restituição do ILL, cuja incidência através do art. 35 da Lei no. 7.713, de 29 de dezembro de 1988, foi suspensa por inconstitucional, na forma da Resolução do Senado Federal no. 82, de 19/11/1996, seria a data da referida Resolução, ou seja, 19/11/96, quando o tributo passou a ser considerado indevido. Tendo sido, no caso em questão, o pedido protocolizado em 16/11/2001, ou seja, dentro do prazo de 5 anos contados da edição da referida Resolução, a decadência não atingiu o pedido em tela. Entende que o crédito tributário só restou extinto quando da edição da referida Resolução. Colaciona vasta jurisprudência administrativa oriunda deste Conselho a respeito do tema que suportariam sua argumentação.
Requer, assim, que o Recurso não seja admitido e que, caso seja, seja-lhe negado provimento, mantendo-se incólume a decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior
Pelo que consta no processo quanto à tempestividade do recurso e às devidas apresentação de paradigmas e indicação de divergência, o recurso atende aos requisitos de admissibilidade. 
Quanto à hipótese levantada pela autuada, em sede de contrarrazões, de se ter, através do recorrido, anulado a decisão de 1a. instância, caracterizando-se assim violação ao §3o. do art. 7o. do então Regimento da CSRF, em vigor quando da propositura e posterior seguimento do pleito, referida tese não merece guarida. 
Não se trata aqui da existência de qualquer vício capaz de macular a decisão de piso que tenha sido constatado em sede recursal, mas tão somente de posicionamento diverso no que diz respeito ao marco inicial de contagem do prazo decadencial. Assim, conheço do pleito fazendário.
Adentrando o mérito, reproduzo, inicialmente, os principais dispositivos necessários à análise do deslinde, a saber, arts. 106, 156, inciso I, 165 e 168, do Código Tributário Nacional (Lei no. 5.172, de 1996) e arts, 3o. e 4o. da Lei Complementar no. 118, de 2005, expressis verbis:
CTN
(...)
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
(...)
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
(...)
(...)
(...)
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(...)
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;(Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
LC 118/2005
(...)
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966� Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1odo art. 150 da referida Lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o,o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966� Código Tributário Nacional.
(...)
Inicialmente, ressalto meu posicionamento pessoal no sentido de que até o advento da Lei Complementar no. 118, de 2005, em linha com o recorrido e com parte da argumentação trazida em sede de contrarrazões pelo autuado, cheguei a me convencer, em situações fáticas como a do caso sob análise (onde determinado pagamento, inicialmente tido como devido, torna-se indevido posteriormente, por força de Resolução do Senado Federal que reconheça a não incidência do tributo), acerca da inaplicabilidade da interpretação de caráter literal propugnada pelo recorrente (qual seja, a de que, em não havendo exceção à motivação do pagamento indevido no texto legal, teria de se contar sempre o prazo decadencial a partir do dies a quo estabelecido pelo art. 168, I do CTN, ou seja, a partir da data da extinção pretérita do crédito tributário). 
Baseava meu convencimento, fundamentalmente, nas inconsistências geradas, pela citada interpretação, no sistema jurídico-tributário como um todo, ao permitir que, por exemplo: 
a) determinado contribuinte se visse privado de sua restituição por via administrativa, sempre que o Senado Federal retirasse do ordenamento ato inconstitucional, caracterizando, destarte, que determinado tributo seria indevido, somente 5 anos ou mais após seu recolhimento (extinção por pagamento), sem que, assim, tivesse havido qualquer inércia de parte do contribuinte (sendo a inércia do detentor do direito, em meu entendimento, núcleo do instituto decadencial); 
b) houvesse, nesta hipótese, como corolário, tratamento anti-isonômico entre os contribuintes que não recolheram o tributo à época em que era considerado devido pela Administração e pela lei então vigente (o qual não mais seria objeto de lançamento, a partir da posterior caracterização de não incidência) e aqueles que recolheram os tributos devidamente (que se encontrariam, como visto acima, nesta hipótese, impossibilitados de ter o montante indevidamente pago restituído, dado o lapso temporal ocorrido até o reconhecimento do indébito). 
Destarte, em situações como esta sob exame, em que o tributo recolhido se tornara indevido, para fins de aplicação do art. 165, I, do CTN, por ato legislativo posterior ao momento de pagamento (in casu, a Resolução do Senado Federal no. 82, de 19 de novembro de 1996), entendia como perfeitamente defensável, repita-se, até o advento da Lei no. 118, de 2005, que se entendesse que o dies a quo para fins de contagem do prazo decadencial seria o da publicação do ato legislativo que determinou a posterior não incidência do tributo recolhido, (no caso, da Resolução do Senado Federal no. 82, de 1996, a saber, 19/11/1996) convergindo-se, assim, para o ensinamento conceitual-doutrinário de necessidade de inércia do detentor do direito para fins de caracterização da decadência, bem como, simultaneamente, evitando-se as inconsistências supramencionadas.
Todavia, apesar dos sólidos fundamentos que motivam a tese acima, entendo que a esta altura, ou melhor, a partir da edição da Lei Complementar no. 118, de 2005, tal posicionamento não mais merece guarida, por dois fundamentos, que passo a expor:
a) Primeiro, de se observar que, contrariamente ao caso do CTN (Lei Complementar no. 5.172, de 1966), editado à época em que se torna difícil afirmar se teria ou não o legislador ponderado acerca de situações como a sob análise (repita-se, onde se discute repetição de tributo inicialmente devido, posteriormente considerado indevido por força de ato legislativo emanado do Senado Federal), cediço que, à época da edição desta nova Lei Complementar no. 118, já se encontrava bastante difundida a polêmica acerca da data inicial de contagem do prazo decadencial que aqui se aborda.
Tal consideração faz com que, em meu entendimento, tenha o legislador na nova LC conscientemente optado por referendar as inconsistências acima (ou seja, na nova LC, o legislador "quis fazer" a interpretação de se considerar como dies a quo aquele do pagamento indevido antecipado) , de forma a que se deva agora abrir mão da interpretação sistemática que respaldava a interpretação acima, em prol de uma interpretação literal-teleológica, a qual note-se, passou também a ganhar respaldo jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão nos Embargos de Divergência ao REsp 435.835-SC;
b) Adicionalmente, agora como razão de decidir principal do presente voto, deve-se notar a necessária observância dos membros deste Conselho às decisões emanadas julgados do STJ e do STF, quando da adoção da sistemática prevista, respectivamente, nos arts. 543-C e 543-B do Código de Processo Civil de 1973, na forma do art. 62, §2o. do Anexo II ao atual RICARF, verbis:
RICARF - Anexo II
(...)
Art. 62
(...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Nesta seara específica, de especial relevância para o caso é o decidido pelos mencionados Tribunais Superiores no âmbito, respectivamente, do REsp 1.002.932/SP e RE 566.621/RS, com ambos os julgados já analisando especificamente os ditames da mencionada Lei Complementar no.118, de 2005, verbis.
REsp 1.002.932/SP
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.
2. O advento da LC118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.
3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art.106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005(AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).
4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:
"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas.{nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Dasintertemporale Recht, vol. 22, System des deutschenbürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita,nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili,in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo -"os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente"(Traité de droit constitutionnel, 3a. ed., vol. 2o., 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inserida no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.
Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração.
(...)
...SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando:"trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável.E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA(Teoria della retroattività delle leggi, 3a. ed., vol. 1o., 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o. e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA(loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa."Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que:"Pouco importa que o legislador,para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito"(Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)."(Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho,in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a. ed., págs. 294 a 296).
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). (g.n.)
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. (g.n.)
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.
8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997,revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
RE 566.621/RS
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade do art.4º, segunda parte, da LC118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art 543-B §3o. do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
De se notar,que, ainda que tais julgados, repita-se, de obediência mandatória neste Conselho, rechacem, em linha com o defendido pela PGFN, o dies a quo para contagem do prazo decadencial estabelecido pelo vergastado (publicação do ato legislativo, no caso, da Resolução do Senado Federal no. 82, de 1996), simultaneamente, todavia, jogam por terra a necessária retroatividade incondicional do art. 4o. com fulcro no art. 106, II do CTN. A partir da declaração de inconstitucionalidade da parte final do referido art. 4o. da LC no. 118, de 2005, inconstitucionalidade esta que emana dos julgados vinculantes supra, a solução atualmente a ser adotada neste Conselho, a partir da edição da referida Lei Complementar no. 118, de 2005, é, no caso de repetição de indébito vinculada a pagamento indevido:
a) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC no. 118, de 2005 (que ocorreu em 09.06.05): o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento indevido; 
b) relativamente aos pagamentos anteriores à 09.06.05: o prazo para repetição obedece ao regime previsto no sistema anterior prevalecente no STJ (tese dos cinco mais cinco), a saber, contando-se um prazo de 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário, acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação (perfazendo um prazo total para repetição de 10 anos, a partir do fato gerador).
Neste sentido já se manifestou inclusive o Pleno deste Conselho, de forma unânime, na forma do Acórdão Pleno 9900-000.382, de 28/08/12, cuja ementa e decisão são transcritas a seguir:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Ano-calendário: 1986 
IRPF. PEDIDO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO ANTERIOR VIGÊNCIA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. TESE DOS 5 + 5. JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA STJ E STF. De conformidade com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e corroborada pelo Supremo Tribunal Federal, a propósito da inconstitucionalidade da parte final do artigo 4° da Lei Complementar n° 118/2005, que prevê a aplicação retroativa dos preceitos de referido Diploma Legal, tratando-se de pedido de restituição de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, in casu, Imposto Sobre a Renda de Pessoa Física, incidente sobre as verbas pagas em decorrência de adesão a Programa de Demissão Voluntária - PDV, formulado anteriormente à vigência de aludida LC, o prazo a ser observado é de 10 (Dez) anos (tese dos 5 + 5), contando-se da data da ocorrência do fato gerador. Recurso extraordinário provido.
Decisão: por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,
Assim, aplicando-se a solução acima ao caso em questão, verifico que o recolhimento indevido (pagamento antecipado) foi realizado durante os anos-calendário de 1990, 1991, 1992 e 1993 ou seja, anteriormente à vigência da Lei Complementar no. 118, de 2005, com fatos geradores (datas de encerramentos do período base) respectivamente ocorridos em 12/1989, 12/1990, 12/1991 e 12/1992 (consoante demonstrativo de e-fls. 07 a 12 e DARFs de e-fls. 13 a 37). Por sua vez, o pedido de restituição (a repetição de indébito) foi protocolizada em 16/11/2001 (e-fl. 2). 
Desta forma, in casu, a partir da consideração do prazo decadencial de 10 anos a partir de cada fato gerador (esgotado, respectivamente, em 12/1999, 12/2000, 12/2001, 12/2002), na forma das decisões vinculantes e solução acima, o pedido, formulado anteriormente à vigência da referida LC no. 118, de 2005, foi protocolizado dentro do referido prazo de 10 anos (repita-se em 16/11/2001) somente para os pagamentos referentes aos anos-calendário de 1991 e 1992, restando a decadência afastada, assim, para os pagamentos de e-fls. 16 a 37, ainda que por fundamentos diversos do Acórdão guerreado. 
Ou seja, de se dar parcial provimento ao Recurso da Fazenda Nacional para declarar a decadência do pedido de restituição efetuado referente aos pagamentos relativos ao ILL devido para os anos-calendário de 1989 e 1990 (DARFs de e-fls. 13 a 15), visto que realizados após a data-limite estabelecida pelo instituto decadencial, a saber, respectivamente, 12/1999 e 12/2000.
Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, para declarar a decadência para o pedido de restituição dos pagamentos efetuados a título de ILL referentes aos anos-calendário de 1989 e 1990 (e-fls. 13 a 15), afastando-se porém, a decadência para os pagamentos referentes aos anos-calendário de 1991 e 1992 (e-fls. 16 a 37), devendo-se retornar, assim, o processo à DRF de origem, na forma proposta pelo Acórdão guerreado, para manifestação acerca das demais questões não apreciadas por força da declaração de decadência.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior - Relator  
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Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da
Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima
Junior e Géison Macedo Guerra.

Relatorio

Em litigio, o teor do Acorddo n° 106-17.076, prolatado pela 6 Camara do
entdo 1° Conselho de Contribuintes na sessdo plenaria de 01 de dezembro de 2010 (e-fls. 241 a
247). Ali, por maioria de votos, deu-se provimento ao Recurso Voluntdrio, para afastar a
decadéncia, determinando-se o retorno dos autos a autoridade julgadora de 1°. instincia, na
forma de ementa e decisao a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -
IRRF

Ano-calendario: 1989, 1990, 1991, 1992

ILL - RESTITUICAO DE VALORES PAGOS POR SOCIEDADE
ANONIMA - DECADENCIA.

O marco inicial do prazo decadencial de cinco anos para os
pedidos de restitui¢do do imposto de renda retido na fonte sobre
o lucro liquido, pago por sociedades anénimas, se da em
19.11.1996, data de publica¢do da Resolucdo do Senado Federal
n°§2.

Decadéncia afastada.

Decisdo: por maioria de votos, AFASTAR a decadéncia do
direito de pedir do recorrente ¢ DETERMINAR o retorno dos
autos a DRF de origem para o exame das demais questoes, nos
termos do relatorio e voto que passam a integrar o presente
julgado. Vencidos os Conselheiros Maria Lucia Moniz de
Aragdao Calomino Astorga e Sérgio Galvdo Ferreira Garcia
(suplente convocado), que acolheram a decadéncia.

Enviados os autos a PGFN para fins de ciéncia da decisdo, ocorrida em
08/12/2008 (e-fl. 249), insurgindo-se contra esta, a Fazenda apresenta, em 09/12/2008 (e-fl.
252), Recurso Especial de contrariedade a lei contra decisdo ndo unanime, com fulcro no art.
7°., inciso I do anexo II ao Regimento Interno desta Camara Superior aprovado pela Portaria
MF n°. 147, de 25 de junho de 2007, entdo em vigor quando da propositura do pleito recursal
(e-fls. 252 a 261).

Alega-se, no pleito, viola¢do ao art. 168, I, da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro
de 1966 (CTN), bem como ao Ato Declaratorio SRF n°. 096, de 26 de novembro de 1999, que
estabeleceriam que o prazo para que o contribuinte pudesse pleitear a restituicdo de tributo
pago indevidamente (como no caso em questdo) seria de 5 (cinco) anos, tendo como marco
inicial ‘a'data de extin¢cdo do crédito tributario. Entende a recorrente que, no caso em questao,
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tendo o pedido sido protocolizado em 16/11/2001 (e-fl. 2), ja estaria extinto o direito do
contribuinte pleitear a restitui¢do sob analise, que abrange pagamentos realizados durante os
anos de 1990 a 1993, referentes ao Imposto Sobre Lucro Liquido devido para os anos-
calendario de 1989, 1990, 1991 e 1992 (demonstrativo de e-fls. 07 a 12 e DARFs de e-fls. 13 a
37)

Requer, assim, que o Recurso Especial seja conhecido e lhe seja dado
provimento, reconhecendo-se a decadéncia do pedido de restituicao do tributo.

O recurso foi admitido pelos despachos de e-fls. 256/257.

Encaminhados os autos ao Contribuinte para fins de ciéncia, ocorrida em
24/04/2009 (e-fl. 260), a autuada apresenta contrarrazdes de e-fls. 261 a 272, onde:

a) Defende, inicialmente, que, uma vez tendo sido anulada a decisdo de 1°.
instincia da DRJ, ndo caberia Recurso Especial por parte da Fazenda Nacional, consoante § 3°.
do art. 7°. do Regimento da CSRF anteriormente citado;

b) No mérito, entende que o marco inicial para contagem do prazo
decadencial para fins de restitui¢do do ILL, cuja incidéncia através do art. 35 da Lei n°. 7.713,
de 29 de dezembro de 1988, foi suspensa por inconstitucional, na forma da Resolucao do
Senado Federal n°. 82, de 19/11/1996, seria a data da referida Resolugdo, ou seja, 19/11/96,
quando o tributo passou a ser considerado indevido. Tendo sido, no caso em questao, o pedido
protocolizado em 16/11/2001, ou seja, dentro do prazo de 5 anos contados da edi¢do da
referida Resolucdo, a decadéncia nao atingiu o pedido em tela. Entende que o crédito tributario
sO restou extinto quando da edicdo da referida Resolugdo. Colaciona vasta jurisprudéncia
administrativa oriunda deste Conselho a respeito do tema que suportariam sua argumentagao.

Requer, assim, que o Recurso ndo seja admitido e que, caso seja, seja-lhe
negado provimento, mantendo-se incélume a decisdo recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior

Pelo que consta no processo quanto a tempestividade do recurso e as devidas
apresentacdo de paradigmas e indicacdo de divergéncia, o recurso atende aos requisitos de
admissibilidade.

Quanto a hipotese levantada pela autuada, em sede de contrarrazdes, de se
ter, através do recorrido, anulado a decisdo de 1°. instancia, caracterizando-se assim violagio
ao §3°. do art. 7°. do entdo Regimento da CSRF, em vigor quando da propositura e posterior
seguimento do pleito, referida tese ndo merece guarida.

Nao se trata aqui da existéncia de qualquer vicio capaz de macular a decisao
de piso que tenha sido constatado em sede recursal, mas tdo somente de posicionamento
diverso no que diz respeito ao marco inicial de contagem do prazo decadencial. Assim,
conheco do pleito fazendario.
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Adentrando o mérito, reproduzo, inicialmente, os principais dispositivos
necessarios a analise do deslinde, a saber, arts. 106, 156, inciso I, 165 e 168, do Codigo
Tributario Nacional (Lei n°. 5.172, de 1996) e arts, 3°. e 4°. da Lei Complementar no. 118, de
2005, expressis verbis:

CIN
()

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualgquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

()

Art. 156. Extinguem o crédito tributdrio:
1 - 0 pagamento;

()

()

()

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, a restitui¢do total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4°do artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobranca ou pagamento espontineo de tributo indevido ou
maior que o devido em face da legislacdo tributaria aplicavel, ou
da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determina¢do da
aliquota aplicavel, no cdlculo do montante do débito ou na
elaboragdo ou conferéncia de qualquer documento relativo ao
pagamento,

Il - reforma, anulagdo, revogag¢do ou rescisdo de decisdo
condenatoria.

()
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Art. 168. O direito de pleitear a restitui¢cdo extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipotese dos incisos I e Il do artigo 165, da data da
extingdo do crédito tributario;(Vide art 3 da LCp n° 118, de
2005)

II - na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se
tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar em julgado
a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou
rescindido a decisdo condenatoria.

LC 118/2005

()

Art. 3° Para efeito de interpretagdo do inciso I do art. 168 da Lei
n°5.172, de 25 de outubro de 1966— Cddigo Tributdario Nacional,
a extingdo do crédito tributario ocorre, no caso de tributo sujeito
a langamento por homologa¢do, no momento do pagamento
antecipado de que trata o § 1°do art. 150 da referida Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apos sua
publicagdo, observado, quanto ao art. 3%0 disposto no art. 106,
inciso I, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966— Cédigo
Tributario Nacional.

()

Inicialmente, ressalto meu posicionamento pessoal no sentido de que até o
advento da Lei Complementar n°. 118, de 2005, em linha com o recorrido e com parte da
argumentacao trazida em sede de contrarrazdes pelo autuado, cheguei a me convencer, em
situacdes faticas como a do caso sob analise (onde determinado pagamento, inicialmente tido
como devido, torna-se indevido posteriormente, por forca de Resolugdo do Senado Federal que
reconheca a ndo incidéncia do tributo), acerca da inaplicabilidade da interpretacdo de carater
literal propugnada pelo recorrente (qual seja, a de que, em nao havendo excecdo a motivagao
do pagamento indevido no texto legal, teria de se contar sempre o prazo decadencial a partir do
dies a quo estabelecido pelo art. 168, I do CTN, ou seja, a partir da data da extingdo pretérita
do crédito tributario).

Baseava meu convencimento, fundamentalmente, nas inconsisténcias
geradas, pela citada interpretacdo, no sistema juridico-tributario como um todo, ao permitir
que, por exemplo:

a) determinado contribuinte se visse privado de sua restitui¢do por via
administrativa, sempre que o Senado Federal retirasse do ordenamento ato inconstitucional,
caracterizando, destarte, que determinado tributo seria indevido, somente 5 anos ou mais apos
seu recolhimento (extingdo por pagamento), sem que, assim, tivesse havido qualquer inércia de
parte do contribuinte (sendo a inércia do detentor do direito, em meu entendimento, nicleo do
instituto decadencial);

b) houvesse, nesta hipotese, como corolario, tratamento anti-isonomico entre
os contribuintes que nao recolheram o tributo a época em que era considerado devido pela
Administracao e pela lei entao vigente (o qual ndo mais seria objeto de langamento, a partir da
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posterior caracterizacdo de ndo incidéncia) e aqueles que recolheram os tributos devidamente
(que se encontrariam, como visto acima, nesta hipotese, impossibilitados de ter o montante
indevidamente pago restituido, dado o lapso temporal ocorrido até o reconhecimento do
indébito).

Destarte, em situagdes como esta sob exame, em que o tributo recolhido se
tornara indevido, para fins de aplicagdo do art. 165, I, do CTN, por ato legislativo posterior ao
momento de pagamento (in casu, a Resolugdo do Senado Federal n°. 82, de 19 de novembro de
1996), entendia como perfeitamente defensavel, repita-se, até o advento da Lei n°. 118, de
20035, que se entendesse que o dies a quo para fins de contagem do prazo decadencial seria o da
publicacdo do ato legislativo que determinou a posterior ndo incidéncia do tributo recolhido,
(no caso, da Resolucdo do Senado Federal n°. 82, de 1996, a saber, 19/11/1996) convergindo-
se, assim, para o ensinamento conceitual-doutrindrio de necessidade de inércia do detentor do
direito para fins de caracterizagdo da decadéncia, bem como, simultaneamente, evitando-se as
inconsisténcias supramencionadas.

Todavia, apesar dos solidos fundamentos que motivam a tese acima, entendo
que a esta altura, ou melhor, a partir da edi¢do da Lei Complementar n°. 118, de 2005, tal
posicionamento ndo mais merece guarida, por dois fundamentos, que passo a expor:

a) Primeiro, de se observar que, contrariamente ao caso do CTN (Lei
Complementar n°. 5.172, de 1966), editado a época em que se torna dificil afirmar se teria ou
nao o legislador ponderado acerca de situagdes como a sob analise (repita-se, onde se discute
repeticdo de tributo inicialmente devido, posteriormente considerado indevido por forca de ato
legislativo emanado do Senado Federal), cedico que, a época da edi¢do desta nova Lei
Complementar n°. 118, ja se encontrava bastante difundida a polémica acerca da data inicial de
contagem do prazo decadencial que aqui se aborda.

Tal consideragdo faz com que, em meu entendimento, tenha o legislador na
nova LC conscientemente optado por referendar as inconsisténcias acima (ou seja, na nova LC,
o legislador "quis fazer" a interpretagao de se considerar como dies a quo aquele do pagamento
indevido antecipado) , de forma a que se deva agora abrir mao da interpretacao sistematica que
respaldava a interpretagao acima, em prol de uma interpretagao literal-teleoldgica, a qual note-
se, passou também a ganhar respaldo jurisprudencial no ambito do Superior Tribunal de
Justica, conforme decisdo nos Embargos de Divergéncia ao REsp 435.835-SC;

b) Adicionalmente, agora como razao de decidir principal do presente voto,
deve-se notar a necessaria observancia dos membros deste Conselho as decisdes emanadas
julgados do STJ e do STF, quando da adogdo da sistematica prevista, respectivamente, nos arts.
543-C e 543-B do Coédigo de Processo Civil de 1973, na forma do art. 62, §20. do Anexo II ao
atual RICARF, verbis:

RICARF - Anexo 11

()
Art. 62
()

$ 2° As decisoes definitivas de méerito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria




Processo n® 11610.005674/2001-28 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-004.021 F1. 291

infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil
(CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no ambito do CARF.

INcsta seara especifica, de especial relevancia para o caso ¢ o decidido pelos
mencionados Tribunais Superiores no ambito, respectivamente, do REsp 1.002.932/SP ¢ RE
566.621/E.S, com ambos os julgados ja analisando especificamente os ditames da mencionada
Lei Coniplementar n°. 118, de 2005, verbis.

REsp 1.002.932/SP

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. AUXILIO CONDUCAO. IMPOSTO DE
RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO.  PRESCRICAO. TERMO  INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4° DA LC118/2005.
DETERMINACAO  DE  APLICACAO  RETROATIVA.
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.CONTROLE
DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENARIO.

1. O principio da irretroatividade impée a aplicagdo da LC 118,
de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados
apos a sua vigéncia e ndo as agdes propostas posteriormente ao
referido diploma legal, posto norma referente a extingdo da
obrigagdo e ndo ao aspecto processual da a¢do correspectiva.

2. O advento da LCI118/05 e suas consegiiéncias sobre a
prescri¢do, do ponto de vista pratico, implica dever a mesma ser
contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos
efetuados a partir da sua vigéncia (que ocorreu em 09.06.05), o
prazo para a repeti¢do do indébito é de cinco a contar da data
do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a
prescri¢do obedece ao regime previsto no sistema anterior,
limitada, porém, ao prazo mdximo de cinco anos a contar da
vigéncia da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade
da expressdo "observado, quanto ao art. 3°, o disposto no
art. 106, I, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo
Tributario Nacional", constante do artigo 4°, segunda parte, da
Lei Complementar 118/2005(AI nos ERESP 644736/PE, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3°, da lei complementar
em tela, indubitavelmente, cria direito novo, ndo configurando
lei meramente interpretativa, cuja retroagdo ¢ permitida,
consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que tém por objeto
determinar, em caso de duvida, o sentido das leis existentes, sem
introduzir disposi¢oes novas.{nota: A questdo da caracterizagdo
da lei interpretativa tem sido objeto de ndo pequenas
divergéncias,” ‘na’“doutrina. Hd a corrente que exige uma
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declaragdo expressa do proprio legislador (ou do orgdo de que
emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma
Jjuridica, que ndo se apresente como lei) carater interpretativo.
Tal é o entendimento da AFFOLTER (Dasintertemporale Recht,
vol. 22, System des deutschenbiirgerlichen Uebergangsrechts,
1903, pag. 185), julgando necessaria uma Auslegungsklausel, ao
qual GABBA, que cita,nesse sentido, decisdo de tribunal de
Parma, (...) Compreensdo também de VESCOVI (Intorno alla
misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle
scuole elementari maschili,in Giurisprudenza italiana, 1904, 11,
cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se
deve presumir ter a lei cardter interpretativo -"os tribunais ndo
podem reconhecer esse cardater a uma disposi¢do legal, sendo
nos casos em que o legislador lho atribua expressamente"(Traité
de droit constitutionnel, 3a. ed., vol. 2°., 1928, pdag. 280). Com o
mesmo ponto de vista, o jurista patrio PAULO DE LACERDA
concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaragdo
seja inserida no corpo da propria lei ndo vendo motivo para
despreza-la se langada no preambulo, ou feita noutra lei.

Encarada a questdo, do ponto de vista da lei interpretativa por
determinagdo legal, outra indagacgdo, que se apresenta, é saber
se, manifestada a explicita declaragcdo do legislador, dando
cardter interpretativo, a lei, esta se deve reputar, por isso,
interpretativa, sem possibilidade de andlise, por ver se reuine
requisitos intrinsecos, autorizando uma tal consideragao.

()

..SAVIGNY coloca a questdo nos seus precisos termos,
ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou
quis fazer uma lei interpretativa, e, ndo, se na opinido do juiz
essa interpretagdo esta conforme com a verdade" (System des
heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pag. 513). Mas, ndo é
possivel dar coeréncia a coisas, que sdo de si incoerentes, ndo se
consegue conciliar o que ¢ inconciliavel E, desde que a chamada
interpretagdo auténtica é realmente incompativel com o
conceito, com os requisitos da verdadeira interpretagdo (v.,
supra, a nota 55 ao n° 67), ndo admira que se procurem torcer
as conseqiiéncias inevitdveis, fatais de tese for¢ada, evitando-se-
lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores ndao
aceitem o rigor dos efeitos da impropria interpreta¢do. Ha
quem, como GABBA(Teoria della retroattivita delle leggi, 3°. ed.,
vol. 17, 1891, pag. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT
(Traité de la rétroactivite des lois, vol. 1o, 1845, pags. 131 e
154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-
pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata
del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello
Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1°. e unico, 1900, pig. 675) e
DEGNI (L"interpretazione della legge, 2° ed., 1909, pag. 101),
entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada
interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas
esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando
dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA(loc. cit.)
reconhece ao juiz competéncia_para verificar se a_lei é, na
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verdade, interpretativa, mas somente quando ela propria afirme
que o é. LANDUCCI (nota 7 a pag. 674 do vol. cit) é de
prudéncia manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa
uma lei, deve-se, certo, negar tal cardater somente em casos
extremos, quando seja absurdo liga-la com a lei interpretada,
quando nem mesmo se possa considerar a mais errada
interpretagdo imaginavel. A lei interpretativa, pois, permanece
tal, ainda que errénea, mas, se de modo insuperavel, que
suplante a mais aguda conciliagdo, contrastar com a lei
interpretada, desmente a propria declaragdo
legislativa."Ademais, a doutrina do tema é pacifica no sentido de
que:"Pouco importa que o legislador,para cobrir o atentado ao
direito, que comete, dé a sua lei o cardter interpretativo. E um
ato de hipocrisia, que ndo pode cobrir uma violagdo flagrante do
direito"(Traité de droit constitutionnel, 3¢ ed., vol. 2° 1928,
pags. 274-275)."(Eduardo Espinola e Eduardo Espinola Filho,in
A Lei de Introducdo ao Cédigo Civil Brasileiro, Vol. I, 3°. ed.,
pags. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos
efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05
(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear
a restituicdo do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a
lancamento por homologacio, continua observando a
cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da
vigéncia da novel lei complementar, sobejem, no mdximo, cinco
anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna
com o disposto no artigo 2.028, do Codigo Civil de 2002,
segundo o qual: "Serdo os da lei anterior os prazos, quando
reduzidos por este Codigo, e se, na data de sua entrada em
vigor, ja houver transcorrido mais da metade do tempo
estabelecido na lei revogada.”). (g.n.)

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo
apos a vigéncia da aludida norma juridica, o dies a quo do
prazo prescricional para a repeticdo/compensacdo é a data do
recolhimento indevido. (g.n.)

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescri¢do
qiiingtienal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a
reforma da decisdo para que seja determinada a prescri¢do
decenal, sendo certo que ndo houve mengdo, nas instancia
ordinarias, acerca da data em que se efetivaram o0s
recolhimentos indevidos, mercé de a propositura da ac¢do ter
ocorrido em 27.11.2002, razdo pela qual for¢oso concluir que os
recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da
LC118/2005, por isso que a tese aplicavel é a que considera os 5
anos de decadéncia da homologag¢do para a constituicdo do
crédito tributario acrescidos de mais 5 anos referentes a
prescri¢do da agdo.

8. Impende salientar que, conquanto as instancias ordinadrias
ndo temham mencionado expressamente as datas em que
ocorreram 0s pagamentos indevidos, é certo que 0s mesmos
foram" efetuados sob'a ‘égide da LC70/91, uma vez que a Lei
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9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997,revogou a isencdo
concedida pelo art. 6° I, da referida lei complementar as

sociedades civis de prestacdo de servigos, tornando legitimo o
pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamenta¢do
expendida.Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC
e da Resolucdo STJ 08/2008.

RE 566.621/RS

DIREITO TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR
N°118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientagdo da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados
do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser considerada como lei nova. Inocorréncia de
violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicagdo. A aplica¢do retroativa de novo e reduzido
prazo para a repeticdo ou compensagdo de indébito tributario
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes
deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem
como a aplicagdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicagcdo da lei, sem resguardo de
nenhuma regra de transi¢do, implicam ofensa ao principio da
seguranga juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca
e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicagoes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficdicia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente
as agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo,
mas também que ajuizassem as agoes necessarias a tutela dos
seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Coddigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a
aplica¢do do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicacdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco __impede,  iniciativa legislativa em  contrdrio.
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Reconhecida a inconstitucionalidade do art.4°, segunda parte, da
LC118/05, considerando-se valida a aplica¢do do novo prazo de
5 anos tdo-somente as agoes ajuizadas apos o decurso da vacatio
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicagdo do art 543-B §30. do CPC aos recursos sobrestados.
Kecurso extraordinario desprovido.

De se notar,que, ainda que tais julgados, repita-se, de obediéncia mandatoria
neste Conselho, rechacem, em linha com o defendido pela PGFN, o dies a quo para contagem
do prazo decadencial estabelecido pelo vergastado (publicagdo do ato legislativo, no caso, da
Resolugdo do Senado Federal n°. 82, de 1996), simultaneamente, todavia, jogam por terra a
necessaria retroatividade incondicional do art. 4°. com fulcro no art. 106, IT do CTN. A partir
da declaragdo de inconstitucionalidade da parte final do referido art. 4°. da LC n°. 118, de
2005, inconstitucionalidade esta que emana dos julgados vinculantes supra, a solu¢io
atualmente a ser adotada neste Conselho, a partir da edicio da referida Lei
Complementar n°. 118, de 2005, é, no caso de repetigdo de indébito vinculada a pagamento
indevido:

a) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigéncia da LC n°.
118, de 2005 (que ocorreu em 09.06.05): o prazo para a repeti¢do do indébito ¢ de cinco a
contar da data do pagamento indevido;

b) relativamente aos pagamentos anteriores a 09.06.05: o prazo para
repeticdo obedece ao regime previsto no sistema anterior prevalecente no STJ (tese dos cinco
mais cinco), a saber, contando-se um prazo de 5 anos de decadéncia da homologacao para a
constituicdo do crédito tributario, acrescidos de mais 5 anos referentes a prescricdo da agdo
(perfazendo um prazo total para repeticao de 10 anos, a partir do fato gerador).

Neste sentido ja se manifestou inclusive o Pleno deste Conselho, de forma
unanime, na forma do Acoérdao Pleno 9900-000.382, de 28/08/12, cuja ementa e decisdao sao
transcritas a seguir:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 1986

IRPF. PEDIDO DE  DEMISSAO VOLUNTARIA.
REQUERIMENTO DE RESTITUICAO ANTERIOR VIGENCIA
LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005. PRESCRICAO. PRAZO
DECENAL. TESE DOS 5 + 5. JURISPRUDENCIA UNISSONA
STJ E STF. De conformidade com a jurisprudéncia firmada no
ambito do Superior Tribunal de Justica e corroborada pelo
Supremo Tribunal Federal, a proposito da inconstitucionalidade
da parte final do artigo 4° da Lei Complementar n° 118/2005,
que prevé a aplicagdo retroativa dos preceitos de referido
Diploma Legal, tratando-se de pedido de restituicdo de tributos
sujeitos ao langcamento por homologagdo, in casu, Imposto Sobre
a Renda de Pessoa Fisica, incidente sobre as verbas pagas em
decorréncia de adesdo a Programa de Demissdo Voluntaria -
PDV, formulado anteriormente a vigéncia de aludida LC, o
prazo a ser observado é de 10 (Dez) anos (tese dos 5 + 5),
contando-se da data da ocorréncia do fato gerador. Recurso
extraordindrio provido.
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Decisdo: por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,

Assim, aplicando-se a solugdo acima ao caso em questao, verifico que o
recolhimento indevido (pagamento antecipado) foi realizado durante os anos-calendario de
1990, 1991, 1992 e 1993 ou seja, anteriormente a vigéncia da Lei Complementar n°. 118, de
2005, com fatos geradores (datas de encerramentos do periodo base) respectivamente ocorridos
em 12/198Y9, 12/1990, 12/1991 e 12/1992 (consoante demonstrativo de e-fls. 07 a 12 e DARFs
de e-fls. 13 a 37). Por sua vez, o pedido de restituigdo (a repeticio de indébito) foi
protocolizada em 16/11/2001 (e-fl. 2).

Desta forma, in casu, a partir da considera¢do do prazo decadencial de 10
anos a partir de cada fato gerador (esgotado, respectivamente, em 12/1999, 12/2000, 12/2001,
12/2002), na forma das decisdes vinculantes e solucdo acima, o pedido, formulado
anteriormente a vigéncia da referida LC n°. 118, de 2005, foi protocolizado dentro do referido
prazo de 10 anos (repita-se em 16/11/2001) somente para os pagamentos referentes aos anos-
calendario de 1991 e 1992, restando a decadéncia afastada, assim, para os pagamentos de e-fls.
16 a 37, ainda que por fundamentos diversos do Acordao guerreado.

Ou seja, de se dar parcial provimento ao Recurso da Fazenda Nacional para
declarar a decadéncia do pedido de restitui¢do efetuado referente aos pagamentos relativos ao
ILL devido para os anos-calendario de 1989 e 1990 (DARFs de e-fls. 13 a 15), visto que
realizados apos a data-limite estabelecida pelo instituto decadencial, a saber, respectivamente,
12/1999 e 12/2000.

Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Especial da
Fazenda Nacional, para declarar a decadéncia para o pedido de restituicdo dos pagamentos
efetuados a titulo de ILL referentes aos anos-calendario de 1989 ¢ 1990 (e-fls. 13 a 15),
afastando-se porém, a decadéncia para os pagamentos referentes aos anos-calendario de 1991 e
1992 (e-fls. 16 a 37), devendo-se retornar, assim, o processo a DRF de origem, na forma
proposta pelo Acorddo guerreado, para manifestacdo acerca das demais questdes ndo
apreciadas por for¢a da declaragao de decadéncia.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior - Relator



